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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°ioe /2025 

Concede o título de Cidadão rio-
branquense ao senhor FABIO RAMOS DA 
SILVA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 

Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o título de Cidadão rio-branquense ao senhor FABIO RAMOS DA SILVA. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 03 de novembro de 2025. 

MOACIR PEREIRA Assinado deforma 
digital por MOACIR 

DOS SANTOS PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR:0068928 JUNIOR:00689283270 

3270 Dados: 2025.1 1.04 
17:28:34 -0300' 

VEREADOR MOACIR JUNIOR 

Partido Solidariedade 
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JUSTIFICATIVA 

A entrega do Título de Cidadão Rio-Branquense ao Sr. Fábio Ramos da Silva, natural de Porto Velho 

— RO, é uma forma de reconhecer sua importante contribuição ao desenvolvimento cultural e 

criativo de nossa capital. 

Atuando há mais de 10 anos no município de Rio Branco, o Sr. Fábio é empresário do ramo de 

produções e audiovisual, à frente da empresa Crop Vídeo, que tem se destacado pela qualidade 

técnica e profissionalismo na cobertura de eventos, produções institucionais e trabalhos voltados à 

comunicação visual. 

Seu trabalho tem colaborado diretamente para o fortalecimento da identidade local, dando 

visibilidade a projetos, ações sociais, eventos públicos e privados, além de gerar emprego e renda 

no setor da economia criativa. 

Diante disso, é mais que justo o reconhecimento do Sr. Fábio Ramos da Silva como cidadão rio-

branquense, pela sua dedicação, talento e contribuição à sociedade acreana. 

MOACIR PEREIRA Assinadodeforma 
digital por MOACIR 

DOS SANTOS PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR:0068928 JUNIOR:00689283270 

3270 
Dados: 2025.11.04 
17:28:57 -0300' 

VEREADOR MOACIR JUNIOR 

Partido Solidariedade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 106/2025 

AUTOR: Vereador Moacir Junior 

ASSUNTO: Concede o título de Cidadão riobranquense ao senhor FABIO RAMOS DA SILVA. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Presidência para exame de admissibilidade. 

Rio Branco/Acre, 05 de novembro de 2025. 

Josivaldo Jo as de Souza 
Coordenador T nico Legislativo 
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